
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº      , DE 2021

(Do Sr. PROFESSOR JOZIEL)

Solicita  a  realização  de  audiência
pública remota com a finalidade de discutir a
importância  de  fortalecermos  o  combate  à
pedofilia  por  meio  da  conscientização  nas
instituições de ensino do nosso país.  

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 24, 32 e

255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

audiência  pública  remota  com  a  finalidade  de  discutir  a  importância  de

fortalecermos  o  combate  à  pedofilia  por  meio  da  conscientização  nas

instituições de ensino do nosso país.  

Solicito  que  para  o  aprimoramento  do  nosso  debate  sejam

convidados os seguintes membros do poder público e demais especialistas no

tema:

 Ministra da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos,

a  Sra  Damares  Regina  Alves  ou  membro  que  a

represente; 

 Ministro  da  Justiça  e  da  Segurança  Pública,  o  Sr.

Anderson Gustavo Torres ou membro que o represente;

 Procurador-Geral  da República,  o Sr.  Antônio Augusto

Brandão de Aras ou membro que o represente;

 Presidente da Rede Internacional Infância Protegida, o

Sr. Washington de Sá ou membro que o represente. 
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JUSTIFICAÇÃO

É do conhecimento de todos que o combate à pedofilia é uma

luta incansável por parte do poder público e também da sociedade em geral.

Trata-se de um tema em que é extremamente necessário que cada um faça a

sua parte para que essa prática tão violenta seja erradicada no nosso País. 

Seguindo essa linha de raciocínio, é indiscutível o impacto que

as campanhas de conscientização provocam nos cidadãos, uma vez que, por

meio  delas,  as  pessoas  adquirem certo  conhecimento  sobre  o  tema,  suas

formas de prevenção, detectam quais os canais e como denunciar tais casos,

entre outras consequências eficazes.

Em contrapartida, talvez pela escassez em que esse método

seja  utilizado  nas  instituições  de  ensino,  é  forçoso  reconhecer  que  muitas

crianças e jovens ainda apresentam certas dificuldades em denunciar tal ato,

sendo, na maior parte, por falta de conhecimento e explanação sobre o tema. 

Diante disso e da certeza da efetividade que as campanhas de

conscientização provocam na sociedade em geral, seria de extrema relevância

que fosse realizada audiência  pública  no âmbito  desta  Comissão para  que

pudéssemos discutir a eficácia que essas campanhas podem gerar ao serem

realizadas com maior frequência ou certa obrigatoriedade nas instituições de

ensino do nosso País. 

Acreditamos que as instituições de ensino já desempenham um

papel fundamental no combate ao tema e que podemos avançar ainda mais

através das ações acima mencionadas.  

Dessa forma, considerando o exposto,  pedimos o apoio dos

nobres Pares para aprovarmos a presente solicitação.    

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

*C
D2

16
67

62
44

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Joziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216676244300



3

Deputado PROFESSOR JOZIEL
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